
 
 Prefeitura do Município de São Pedro 

  
 

Projeto de Lei nº 104       de 03 de dezembro de 2020. 

“Autoriza a abertura de crédito especial no valor de 
R$57.454,50 (Cinquenta e sete mil, quatrocentos e 

cinquenta e quatro reais, cinquenta centavos) e dá 

outras providências”. 

 HELIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 PROPÕE: 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover junto ao Departamento de 
Contabilidade a abertura de um crédito especial no valor de R$57.454,50 (Cinquenta e sete mil, 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais, cinquenta centavos), para custeio das despesas que integrarão 

o orçamento vigente sob a classificação orçamentária especificada no relatório em anexo único, que 
fica fazendo parte integrante desta lei. 

 Art. 2º O recurso para cobertura do crédito especial aberto pelo art. 1º será proveniente de 

excesso de arrecadação, conforme autorização do art. 43, §1º, II, da Lei Nacional n.º 4.320, de 
17.03.1964, no montante respectivo consignado no anexo único. 

 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar por decreto, se necessário, a dotação 

constante do art. 1º, de FR5, CA 312.0024, até o limite dos repasses a serem efetuados e da renda de 

aplicação financeira, nos termos da legislação vigente. 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

 O presente Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação dos nobres Edis trata da 
abertura de crédito especial para custeio das despesas consignadas no anexo único, no valor de 

R$57.454,50 (Cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais, cinquenta 

centavos). 

 

 Sendo o que nos oferecia para o momento, contando com a apreciação e aprovação por 

parte dos Nobres Vereadores, aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência 

protestos de elevado respeito e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

HELIO DONIZETE ZANATTA 

Prefeito Municipal 
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